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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão de Ensino Capivari
PARECER

 

O Regimento Escolar do Colégio Episteme é um documento robusto que reflete as principais diretrizes da
LDB 9.394/96, especialmente em relação aos objetivos da Educação Básica, organização curricular
(incluindo a modernização via Itinerários Formativos, em consonância com o espírito de programas como o
Programa Educação Profissional Paulista) e critérios de avaliação e frequência.

Esta Supervisão de Ensino é de parecer favorável a aprovação.

 

Capivari, 29 de dezembro de 2025.

 

Cíntia de Lourdes Assalin Armelin

Supervisor de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cíntia De Lourdes Assalin Armelin,
Supervisor de Ensino, em 29/12/2025, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0093459591 e o código CRC DB6C9D56.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Educação
Assessoria Técnica Capivari

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00775762/2025-51

Interessado: Colégio Episteme - Indaiatuba

Assunto: Regimento Escolar - 2026

  

Diante da documentação apresentada e à vista do parecer da Supervisão de
Ensino, APROVO o Novo Regimento Escolar, a partir do ano de 2026, do Colégio Episteme -
Indaiatuba/SP, que prevalecerá sobre o anteriormente publicado. 

Publique-se e encaminhem-se para os demais trâmites.

 

 

Capivari, na data da assinatura digital.

 

Miguel Angelo Rodrigues de Jesus
Coordenador-Dirigente Regional de Ensino Em Exercício

Documento assinado eletronicamente por Miguel Ângelo Rodrigues De Jesus,
Coordenador - Dirigente Regional de Ensino, em 29/12/2025, às 16:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0093465083 e o código CRC 8B9F79DD.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino (0093465083)         SEI 015.00775762/2025-51 / pg. 50



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 30 de dezembro de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

Portaria do Coordenador-Dirigente Regional de Ensino
da Unidade de Capivari Nº 829, de 29 de dezembro de

2025.

Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar

O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da Unidade de Capivari, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto Nº 69.665/2025, com fundamento na
Deliberação CEE 10/97, Parecer CEE 67/1998, Deliberação CEE 144/2016 e demais normas vigentes,
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar, que prevalecerá sobre o
anteriormente publicado, da seguinte Unidade Escolar:

Colégio Episteme   – CIE 125787 , situado à Rua Leopoldo Sombini, 105, Bairro Jd. do
Vale, Indaiatuba/SP, CEP: 13345-731 – Proc. SEI nº 015.00775762/2025-51.

Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino de Capivari, responsável pela supervisão dos
estabelecimentos de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas em cada
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir do ano letivo de 2026.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.29.1.1.24.11.52.214.1550464
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).Portaria Nº 829_Regimento Escolar_Col.Episteme (0093482749)         SEI 015.00775762/2025-51 / pg. 51



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Seção de Vida Escolar Capivari
 

Termo de Encerramento
 

 

Nesta data, encerrou-se o documento SEI n° 015.00775762/2025-51, após atestado que
todas as decisões e providências esperadas em relação ao seu objeto foram tomadas e
registradas.

 

 

Capivari, na data da assinatura digital.

 
Rosana Gonçalves de Oliveira
Chefe de Seção - SEVESC CAP

Documento assinado eletronicamente por Rosana Gonçalves De Oliveira, Chefe de
Seção, em 30/12/2025, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0093503591 e o código CRC 36161762.
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